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Das Macrozonas Rurais 
 

Subseção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 123. As macrozonas rurais constituem parcelas do território municipal 
destinadas às atividades agrícolas, de pecuária, extrativas e afins, em ambiente de 
equilíbrio entre as atividades produtivas e a conservação ambiental, propício ao 
desenvolvimento social. 
 
Parágrafo único. Além das áreas rurais e das áreas de preservação ambiental, 
poderão integrar as macrozonas rurais: 
 
I – os núcleos urbanos; 
II – os aglomerados rurais; 
III – os assentamentos agrários; 
IV – as localidades. 
 
 Art. 124. Além do previsto nesta Lei, especialmente na Seção I e II do Capítulo II, 
nas macrozonas rurais serão adotadas as seguintes diretrizes territoriais: 
 
I – assistência técnica aos pequenos produtores rurais para aumento da 
produtividade e apoio na captação de recursos; 
 
II – incentivo à proteção de rios, córregos, lagos e lagoas, de forma a permitir a 
preservação ambiental; 
 
III - melhoria do transporte para alunos e professores; 
 
IV - articulação com governos estadual e federal para melhoria das condições da 
população local, inclusive com a implantação de módulos sanitários domiciliares; 
 
V - apoio à fiscalização ambiental federal no monitoramento das reservas legais; 
 
IV – melhoria das unidades habitacionais em núcleos urbanos, assentamentos 
agrários, aglomerados rurais e localidades; 
 
V – apoio ao governo estadual na implementação do Corredor Central da Mata 
Atlântica;  
 
VI - prioridade no atendimento por equipamentos comunitários e serviços urbanos 
em núcleos urbanos e localidades; 
 
VII – prioridade na implementação de programas sociais em núcleos urbanos, 
assentamentos agrários, aglomerados rurais e localidades; 
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VIII – definição de um limite máximo para aproveitamento das áreas agriculturáveis 
para monoculturas, inclusive plantio de eucaliptos.  
 
Parágrafo único. A partir de estudo do impacto sócio-ambiental da expansão de 
monoculturas no Município de Mucuri, a ser realizado com a participação de 
organização não-governamental de âmbito nacional ou internacional de proteção às 
florestas, deverá ser adotado um percentual máximo de áreas agriculturáveis para 
monoculturas que provoquem impacto negativo, inclusive plantio de eucaliptos e da 
cana-de-açúcar, a fim de proteger o meio ambiente e as populações tradicionais. 
 
Art. 125. Nas macrozonas rurais serão implementadas as seguintes medidas: 
 
I – extensão do cadastro único da assistência social, permitindo a inclusão de 
famílias residentes nas macrozonas rurais no programa do governo federal “Bolsa 
Família”; 
 
II – instalação de um abatedouro municipal em local estratégico, de maior alcance 
aos produtores rurais, a partir de estudo específico de demanda; 
 
III - implantação de um viveiro de mudas para reflorestamento e recuperação de 
mata ciliar. 
 
§ 1o. São medidas específicas a serem implementadas nos núcleos urbanos e 
assentamentos agrários: 
 
I – identificação ou instalação de um local próprio para desenvolver ações ligadas a 
programas sociais voltados à formação de crianças e adolescentes, de preferência 
vinculado a equipamentos de cultura e esportes; 
 
II – implementação de programas de educação ambiental e assistência técnica 
voltados especialmente à adequação dos sistemas individuais ou coletivos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário das moradias e do 
acondicionamento e destino final dos resíduos sólidos; 
 
III – organização e capacitação de agentes comunitários locais que atuem no apoio 
à adequação dos serviços de conservação e manutenção de áreas públicas e de 
coleta e transporte de resíduos sólidos, entre outras ações; 
 
IV – adequação ou implantação e aparelhamento das escolas; 
 
V – acesso ao atendimento de saúde. 
 
§ 2o. São medidas específicas a serem implementadas nos núcleos urbanos: 
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I – implantação ou divulgação dos serviços de telecentros comunitários; 
 
II - conservação e pavimentação das principais vias urbanas; 
 
III – estudo para recuperação, ampliação ou reassentamento dos cemitérios e da 
sua conservação;  
 
IV – qualificação ou implantação de uma área de lazer em cada um dos núcleos 
urbanos; 
 
V - delimitação do perímetro urbano, com a demarcação do traçado das quadras nos 
seus limites onde inexistente; 
 
VI - demarcação das áreas de preservação ambiental para evitar a ocupação 
urbana; 
 
VII – reserva de uma faixa no entorno dos núcleos urbanos, para controle do avanço 
do plantio de culturas que ocasionem impacto ambiental e urbano. 
 

Subseção II 
Macrozona Rural Norte 

 
Art. 126. A Macrozona Rural Norte compreende as áreas inseridas no perímetro 
formado pela margem esquerda do rio Mucuri e os limites com o Município de Nova 
Viçosa, sendo cortada pelas rodovias BA 698 e BR 101. 
 
§ 1o. Fazem parte da Macrozona Rural Norte: 
 
I – os aglomerados rurais: 
 

a) Jacutinga; 
b) Cimental; 
c) Duas Vendas; 

 
II – os assentamentos agrários: 
 

a) Paulo Freire; 
b) Zumbi dos Palmares; 
c) Quilombo II; 

 
III – as áreas empresariais compreendidas por: 
 

a) faixa de 500m (quinhentos metros) de cada lado da margem da Rodovia BR 
101, até 500m (quinhentos metros) contados da Macrozona Urbana de 
Itabatã até o entroncamento na entrada da estrada de acesso à Fábrica de 
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Papel e Celulose Suzano, incluindo a área do Aeroporto de Mucuri; 
b) área da Fábrica de Papel e Celulose Suzano. 
 

§ 2o. São Áreas de Preservação Ambiental na Macrozona Rural Norte: 
 
I – a lagoa Bonita; 
II - o rio Mucurizinho; 
III – os demais cursos d’água que cortam a Macrozona Rural Norte; 
IV - as florestas da mata atlântica; 
V – as áreas de preservação permanente, previstas na legislação ambiental federal; 
VI - as reservas legais das propriedades rurais. 
 
§ 3o. O Mapa 6, no Anexo I desta Lei, representa graficamente a Macrozona Rural 
Norte.   
 
Art. 127. São diretrizes específicas para a Macrozona Rural Norte: 
 
I – melhoria na conservação das estradas vicinais de ligação aos assentamentos 
agrários e aglomerados rurais; 
 
II – apoio à regularização fundiária dos terrenos nos aglomerados rurais; 
 
III - melhoria na regularização do atendimento do transporte coletivo para população 
dos aglomerados rurais e dos assentamentos agrários; 
 
IV – proteção do rio Mucurizinho, garantindo a qualidade da água captada para 
abastecimento dos pólos urbanos; 
 
V – valorização da lagoa Bonita; 
 
VI – apoio ao grupo folclórico do jango existente em Jacutinga, inclusive através da 
doação de materiais e de uniformes. 
 
Art. 128. Deverá ser priorizada a implementação das seguintes medidas: 
 
I – programas de assistência técnica e social à população dos aglomerados rurais; 
 
II - implantação de pontilhão na estrada de ligação entre Jacutinga e Mucuri - Sede; 
 
III – apoio à produção do mangueiral com parceria da iniciativa privada; 
 
IV - implantação de atracadouro e passarela sobre o rio Mucurizinho, para 
atendimento da população de Jacutinga; 
 
V – construção de abrigo na parada do transporte escolar. 
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Art. 129. As Áreas Empresariais da Macrozona Rural Norte destinam-se ao uso e 
ocupação voltados aos estabelecimentos e empreendimentos de serviços e 
industriais de grande porte, de modo a incentivar a sua instalação sem causar 
impacto no meio urbano. 
 
§ 1o. Além das previstas nesta Lei, são diretrizes específicas para as Áreas 
Empresariais: 
 
I – estímulo à instalação de estabelecimentos de comércio e serviços de grande 
porte, de apoio às atividades industriais, incentivando o desenvolvimento da 
produção local; 
 
II - favorecimento à instalação de indústrias, observados os requisitos de segurança 
e proteção ambiental constantes na legislação urbanística e ambiental aplicável; 
 
III – incentivo à instalação de agroindústrias, inseridas no programa federal do 
mesovale dos rios Mucuri e Jequitinhonha. 
 
§ 2o. No ordenamento territorial das Áreas Empresariais da Macrozona Rural Norte 
deverão ser atendidas as exigências da legislação federal e estadual aplicável, 
inclusive relativa ao Sistema de Ordenamento Físico-Ambiental para as Regiões Sul 
e Extremo Sul da Bahia, estabelecida pelo governo estadual no decreto estadual no 
7.904 de 08 de fevereiro de 2001. 
 

Subseção III 
Macrozona Rural Sul 

 
Art. 130. A Macrozona Rural Sul compreende a área inserida no perímetro formado 
pela margem direita do rio Mucuri, a Área de Proteção Ambiental – APA da Costa 
Dourada, o limite do Município de Mucuri com o Estado do Espírito Santo e a 
estrada que leva a localidade de Galinhos, a Oeste, sendo cortada pela Rodovia BR 
101. 
 
§ 1o. Fazem parte da Macrozona Rural Sul:  
 
I – os núcleos urbanos de: 
 

a) Cruzelândia; 
b) Nova Brasília; 
c) 31 de Março; 

 
II – as localidades: 
 

a) Campo Formoso; 
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b) Oliveira Costa; 
c) Camaruji; 
d) Zé de Paula. 

 
§ 2o.  São Áreas de Preservação Ambiental na Macrozona Rural Sul: 
 
I – os cursos d’água que cortam a Macrozona Rural Sul; 
II - as florestas da mata atlântica; 
III – as áreas de preservação permanente, previstas na legislação ambiental federal; 
IV - as reservas legais das propriedades rurais. 
 
§ 3o. O Mapa 7, no Anexo I desta Lei, representa graficamente a Macrozona Rural 
Sul.   
 
Art. 131. São diretrizes específicas para a Macrozona Rural Sul: 
 
I - estímulo à diversificação nas atividades produtivas, de modo a se criar 
alternativas à produção de carvão, com o apoio à formação de cooperativas e 
associações produtivas e a promoção de assistência técnica; 
 
II – melhoria na regularização do atendimento do transporte coletivo para população 
das localidades; 
 
III – conservação e manutenção das estradas, inclusive com a melhoria da 
sinalização; 
 
IV - ampliação das ligações entre as localidades e os pólos urbanos, permitindo o 
deslocamento das pessoas e a circulação de bens e mercadorias; 
 
V – articulação com os governos estadual e federal para instalação ou regularização 
do serviço de distribuição de energia elétrica nos núcleos urbanos e localidades, 
especialmente em Oliveira Costa e Paulo Matias; 
 
VI – impedimento do plantio e replantio de eucaliptos nas proximidades dos núcleos 
urbanos, respeitada uma faixa mínima de 500 (quinhentos) metros no seu entorno. 
 
VII – em empreendimentos as margens das estradas, os plantios de eucalipto e 
cana de açúcar, respeitarão margem mínima de 10 (dez) metros a cada lado das 
estradas de todo o município de Mucuri-BA. 
 
Art. 132. Deverá ser priorizada a implementação das seguintes medidas: 
 
I – programas de inclusão social e educação ambiental para a população dos 
núcleos urbanos e localidades; 
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I – recuperação das passarelas utilizadas pelos alunos para acesso ao Porto da 
Tiririca e à Barrinha, em Cruzelândia; 
 
III - conservação da Avenida Carlos Chagas e outras vias principais, em 31 de 
Março; 
 
IV – estudo de alternativas para esgotamento sanitário e drenagem urbana em 31 de 
Março, pelas dificuldades de permeabilidade do solo; 
 
V – construção de um novo prédio escolar em 31 de Março; 
 
VI - construção de moradias para população em situação de vulnerabilidade social 
em área próxima a 31 de Março, associada a um programa de geração de renda.  
 
Parágrafo único. Os Mapas 8, 9 e 10, no Anexo I desta Lei, representam 
graficamente os núcleos urbanos de Cruzelândia, Nova Brasília e 31 de Março e 
seus respectivos sistemas viários.  
 

Subseção IV 
Macrozona Rural Oeste 

 
Art. 133. A Macrozona Rural Oeste compreende as áreas situadas à Oeste do 
território municipal, inserida no perímetro formado pelos limites do Município com os 
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo e a estrada Sul – Norte em direção ao rio 
Mucuri, sendo cortada pela Rodovia BR 418 e pelo rio Mucuri. 
 
§ 1o. Fazem parte da Macrozona Rural Oeste:  
 
I – os núcleos urbanos de: 
 

a) Taquarinha; 
b) Ibiranhém; 
c) São Jorge; 
d) Belo Cruzeiro; 

 
II - o aglomerado rural de Barro Vermelho. 
 
§ 2o. São Áreas de Preservação Ambiental na Macrozona Rural Oeste: 
 
I – os cursos d’água que cortam a Macrozona Rural Oeste; 
II - as florestas da mata atlântica; 
III – as áreas de preservação permanente, previstas na legislação ambiental federal; 
IV - as reservas legais das propriedades rurais. 
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§ 3o. O Mapa 11, no Anexo I desta Lei, representa graficamente a Macrozona Rural 
Oeste.   
 
Art. 134. São diretrizes específicas para a Macrozona Rural Oeste: 
 
I - estímulo à diversificação das atividades produtivas, com a implementação de 
cooperativas e associações produtivas e a promoção da assistência técnica; 
 
II - conservação e manutenção das estradas, de modo a permitir a melhoria na 
ligação com os pólos urbanos; 
 
III – regularização do transporte coletivo entre os núcleos urbanos, o aglomerado 
rural e o pólo urbano de Itabatã; 
 
IV – articulação com a empresa de fabricação de papel e celulose instalada no 
Município para formação de parcerias visando implantar melhorias no núcleo urbano 
de Belo Cruzeiro situado nas proximidades da fábrica; 
 
V – articulação com as empresas sucroalcooleiras instaladas nos Estados vizinhos 
para formação de parcerias visando implantar melhorias nos núcleos urbanos 
impactados pelo cultivo de cana-de-açúcar nas suas proximidades;  
 
VI – articulação com as empresas sucroalcooleiras instaladas nos Estados vizinhos 
para ajustamento de condutas em relação aos impactos ambientais que causam 
transtornos aos núcleos urbanos, especialmente o transbordamento do rio Pau Alto; 
 
VII – em impedimento do cultivo extensivo de cana-de-açúcar e queimadas na 
proximidade dos núcleos urbanos com a reserva de um faixa de proteção de 500 m 
(quinhentos metros) no seu entorno.  
 
Art. 135. Deverá ser priorizada a implementação das seguintes medidas: 
 
I – programas de inclusão social e educação ambiental para a população dos 
núcleos urbanos e aglomerado rural; 
 
II – em Taquarinha: 
 

a) estudo de alternativas e implantação de infra-estrutura para melhoria do 
abastecimento de água; 

b) qualificação da Praça da Matriz; 
 
III - em Ibiranhém:  
 

a) estudo de alternativas e implantação de infra-estrutura para melhoria do 
abastecimento de água; 
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b) deslocamento do vazadouro de lixo a céu aberto situado no interior do núcleo 
urbano, e adequação do destino final dos resíduos sólidos; 

c) construção de gradil de proteção na área urbana ao longo do rio Pau Alto; 
d) estudo de soluções para esgotamento sanitário, impedindo o lançamento de 

esgoto in natura no rio Pau Alto; 
e) reassentamento das famílias que vivem nas margens do rio Pau Alto; 
f) incentivo ao artesanato com a formação de cooperativas. 

 
IV – em Belo Cruzeiro: 
 

a) alteração do sistema de fossas simples para o sistema de fossas sépticas; 
b) complementação do calçamento da Rua Donato Soares e recuperação da rua 

do cemitério e adjacências; 
c) qualificação da Praça Gentil Greis; 
d) construção de quadra esportiva; 

 
V – em São Jorge, construção de uma quadra esportiva. 
 
Parágrafo único. Os Mapas 12, 13, 14 e 15, no Anexo I desta Lei, representam 
graficamente os núcleos urbanos de Taquarinha, Ibiranhém, São Jorge e Belo 
Cruzeiro e seus respectivos sistemas viários.  
 

Seção IV 
Das Macrozonas Ambientais 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 136. As macrozonas ambientais são as parcelas do território municipal dotadas 
de atributos ambientais e paisagísticos excepcionais, exigindo maior atenção na 
proteção de recursos naturais.  
 
§ 1o. Os principais elementos que configuram as macrozonas ambientais são:  
 
I - o rio Mucuri, elemento de identidade social, econômica e ambiental; 
 
II - a orla marítima, especialmente a orla da Costa Dourada, elemento de identidade 
municipal. 
 
§ 2o. Além dos ecossistemas naturais, as macrozonas ambientais poderão ser 
integradas por localidades. 
 
Art. 137. Além do previsto nesta Lei, especialmente na Seção II do Capítulo II, nas 
macrozonas ambientais serão adotadas as seguintes diretrizes territoriais: 
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I - a conservação dos recursos naturais; 
 
II - o equilíbrio entre as atividades produtivas e a preservação dos ecossistemas, da 
flora e da fauna e da paisagem. 
 
Art. 138. São medidas específicas a serem implementadas nas macrozonas 
ambientais: 
 
I - promoção do desenvolvimento das atividades da pesca e afins e do turismo 
sustentado na conservação dos recursos naturais; 
 
II - compatibilidade das atividades de lazer e turismo com as atividades de pesca e 
afins; 
 
III - promoção de campanhas do defeso da pesca; 
 
IV - incentivo ao turismo ecológico. 
 

Subseção II 
Macrozona Costeira 

 
Art. 139. A Macrozona Costeira compreende a orla marítima, em toda a extensão do 
território municipal, abrangendo: 
 
I - 200m (duzentos metros) da faixa de mar territorial; 
 
II - 200m (duzentos metros) de faixa terrestre a partir da linha de preamar, limítrofes 
às áreas sem ocupação na Macrozona Urbana de Mucuri - Sede; 
 
III - 50m (cinqüenta metros) de faixa terrestre a partir da linha de preamar, nas áreas 
ocupadas na Macrozona Urbana de Mucuri - Sede; 
 
IV - o estuário do rio Mucuri; 
 
V – a área correspondente à Área de Proteção Ambiental - APA da Costa Dourada. 
 
§ 1o. Fazem parte da Macrozona Costeira, as localidades de: 
 
I – Cacimba do Padre; 
II – Costa Dourada. 
 
§ 2o. São Áreas de Preservação Ambiental na Macrozona Costeira: 
 
I – as praias: 
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a) do Riacho Doce; 
b) dos Lençóis; 
c) do Josuel; 
d) da Costa Dourada; 
e) dos Coqueiros; 
f) do Sossego; 
g) da Barra; 
h) de Mucuri; 
i) do Pôr do Sol; 
j) de Jacutinga; 
k) da Vila; 
 

II – o estuário do rio Mucuri; 
III - as falésias da APA da Costa Dourada; 
IV – os cursos d’água que cortam a Macrozona Costeira; 
V - os remanescentes de mata atlântica; 
VI – as áreas de preservação permanente, previstas na legislação ambiental federal; 
VII – reservas legais das propriedades rurais.  
 
Art. 140. São diretrizes específicas para a Macrozona Costeira: 
 
I - recuperação ambiental e qualificação da orla da praia de Mucuri; 
 
II – preservação do estuário do rio Mucuri; 
 
III - preservação dos remanescentes de restingas e outros ecossistemas locais; 
 
IV - controle de atividades na faixa das praias; 
 
V - preservação das praias, notadamente quanto à paisagem e ao controle da 
ocupação na orla; 
 
VI – garantia da balneabilidade das águas do mar; 
 
VII – acessibilidade às praias, especialmente pela população residente; 
 
VIII – promoção de melhoria das condições de vida da população residente nas 
localidades; 
 
IX – monitoramento e preservação de animais ameaçados de extinção, como as 
tartarugas marinhas. 
 
Art. 141. São diretrizes específicas para a Macrozona Costeira: 
 
I - incentivo ao turismo na Costa Dourada; 



  
 
 

 
Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI 
ESTADO DA BAHIA  

CNPJ 13.761.705/0001-73 

 
II - regulamentação e fiscalização das ocupações na Costa Dourada, na Cacimba do 
Padre e na Praia do Josuel, entre outras; 
 
III – acessibilidade às praias, especialmente pela população residente; 
 
IV – estímulo à diversificação nas atividades produtivas, de modo a se criar 
alternativas à produção de carvão, com o apoio à formação de cooperativas e 
associações produtivas e a promoção de assistência técnica; 
 
V – melhoria na regularização do atendimento do transporte coletivo para população 
das localidades; 
 
VI – conservação e manutenção das estradas, inclusive com a melhoria da 
sinalização; 
 
VII - ampliação das ligações entre as localidades e os pólos urbanos, permitindo o 
deslocamento das pessoas e a circulação de bens e mercadorias; 
 
VIII – articulação com os governos estadual e federal para instalação ou 
regularização do serviço de distribuição de energia elétrica, especialmente em Rio 
do Sul, Barrinha e Barra Nova. 
 
Parágrafo único.  Na instalação de energia elétrica na APA da Costa Dourada de 
acordo com o Plano de Manejo, observando-se a proteção dos remanescentes de 
vegetação nativa enquanto não for implementado o Plano. 
 
Art. 142. No estuário do rio Mucuri, as diretrizes para a Macrozona Costeira serão 
implementadas mediante: 
 
I – tratamento ambiental e urbanístico, garantindo sua preservação; 
II - conservação da Passarela do Gigica. 
 
Art. 143. Na orla ao longo da Macrozona Urbana de Mucuri – Sede, as diretrizes 
para a Macrozona Costeira serão implementadas mediante: 
 
I - revisão do projeto de implantação dos espigões, para controle da erosão marinha; 
 
II - urbanização e tratamento paisagístico adequados à paisagem local ao longo das 
Áreas Urbanas; 
 
III - promoção de campanhas de limpeza da praia; 
 
IV - reestruturação do Projeto TAMAR em Mucuri, incluindo a promoção do Projeto 
Festa da Tartaruga. 
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Art. 144. Na APA da Costa Dourada, as diretrizes para a Macrozona Costeira serão 
implementadas mediante: 
 
I - elaboração e implementação do Plano de Manejo da APA da Costa Dourada, de 
acordo com as disposições previstas na lei municipal que a instituiu; 
 
II - instituição e implantação do Conselho Gestor da APA da Costa Dourada; 
 
III - controle de loteamentos no estágio de implantação e restrição à implantação de 
novos parcelamentos; 
 
IV - restrição à ocupação por edificações; 
 
V - implementação de um programa de regularização de parcelamentos; 
 
VI - readequação das áreas de plantio de eucaliptos respeitando-se as áreas de 
reservas legais e as áreas de preservação permanente, a 1.000m (um mil metros) 
de afastamento das falésias; 
 
VII - melhoria da sinalização em toda Costa Dourada e nas praias; 
 
VIII - instituição de unidades de conservação de proteção integral, de tutela 
municipal, para preservação da restinga arbustiva; 
 
IX - programas de inclusão social e educação ambiental para a população das 
localidades; 
 
X - adequação da infra-estrutura de saneamento básico nas localidades; 
 
XI - melhorias habitacionais para população em situação de vulnerabilidade social 
residente nas localidades. 

 
Parágrafo único. São medidas específicas a serem implementadas na localidade 
de Costa Dourada: 
 
I - programas sociais voltados à formação de crianças e adolescentes, de 
preferência em local vinculado a equipamentos de cultura e esportes; 
 
II - programas de educação ambiental e assistência técnica voltados especialmente 
à adequação dos sistemas individuais ou coletivos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário das moradias e do acondicionamento e destino final dos 
resíduos sólidos; 
 



  
 
 

 
Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI 
ESTADO DA BAHIA  

CNPJ 13.761.705/0001-73 

III - organização e capacitação de agentes comunitários locais que atuem no apoio à 
adequação dos serviços de conservação e manutenção de áreas públicas e de 
coleta e transporte de resíduos sólidos, entre outras ações; 
 
IV - implantação ou divulgação dos serviços de telecentros comunitários; 
 
V - adequação ou implantação e aparelhamento das escolas; 
 
VI - conservação e pavimentação das principais vias urbanas; 
 
VII - demarcação das áreas de preservação ambiental para evitar a ocupação. 
 

Subseção III 
Macrozona Linear do Rio Mucuri 

 
Art. 145. A Macrozona Linear do Rio Mucuri compreende o leito do rio Mucuri em 
todo território municipal e as suas margens, abrangendo uma faixa de 1.000m (mil 
metros) de largura contada a partir de cada um dos lados do rio, excetuando o seu 
estuário. 
 
Parágrafo único. São Áreas de Preservação Ambiental na Macrozona Linear do Rio 
Mucuri: 
 
I – a Cachoeira de Santa Clara; 
II - cursos d’água que cortam a Macrozona Linear do Rio Mucuri; 
III - remanescentes de mata atlântica; 
IV - áreas de preservação permanente, previstas na legislação ambiental federal; 
V - reservas legais das propriedades rurais.  
 
Art. 146. São diretrizes específicas para a Macrozona Linear do Rio Mucuri: 
 
I – proteção da Cachoeira de Santa Clara; 
 
II - preservação da mata ciliar e a sua recuperação nas áreas onde houver 
comprometimento ambiental; 
 
III - apoio ao Comitê da Bacia do Rio Mucuri, com esclarecimentos a potenciais 
representantes dos usuários sobre a importância de sua integração ao Comitê; 
 
IV - manejo sustentável no cultivo ou atividade extrativa nas áreas fora das Áreas de 
Preservação Ambiental; 
 
V - apoio ao monitoramento ambiental feito pela fiscalização ambiental dos governos 
federal e estadual. 
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CAPÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 147. No planejamento, controle e gestão do desenvolvimento urbano e territorial 
serão adotados em Mucuri, dentre outros, os seguintes instrumentos: 
 
I - plano plurianual; 
II - lei de diretrizes orçamentárias; 
III - lei de orçamento anual; 
IV - orçamento participativo; 
V - lei de uso e ocupação do solo; 
VI - lei de parcelamento do solo urbano; 
VII - planos setoriais; 
VIII - operações urbanas consorciadas; 
IX - consórcio imobiliário; 
X - direito de preempção; 
XI - concessão de direito real de uso; 
XII - concessão de uso especial para fins de moradia; 
XIII - concessão, permissão ou autorização de uso de bens públicos municipais; 
XIV - convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperação institucional; 
XV - termo administrativo de ajustamento de conduta; 
XVI - Conselho Municipal de Desenvolvimento e outros conselhos municipais afins; 
XVII - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e outros fundos municipais 
afins; 
XVIII - audiências públicas. 

 
Art. 148. Os instrumentos mencionados no artigo 147 desta Lei deverão atender, no 
que couber, as estratégias e diretrizes previstas nesta Lei. 
 

Seção II 
Dos Instrumentos de Indução ao Desenvolvimento Urbano 

 
Subseção I 

Operação Urbana Consorciada 
 

Art. 149. Operações urbanas consorciadas é o conjunto de intervenções e medidas 
coordenadas pelo Município com a participação de proprietários, moradores, 
usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar 
transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais, melhorias de infra-
estrutura, ampliação de áreas públicas e valorização ambiental num determinado 
perímetro contínuo ou descontinuado.  
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Art. 150. As operações urbanas consorciadas no Município de Mucuri têm como 
finalidades: 
 
I - melhoria e ampliação da infra-estrutura urbana e da rede viária estrutural; 
II - implantação e aparelhamento de equipamentos urbanos ou comunitários; 
III - incentivo à ocupação de áreas urbanas ou de expansão urbana; 
IV - promoção de habitação de interesse social; 
V - proteção de áreas de preservação ambiental;  
VI - preservação de patrimônio histórico e cultural. 
 
Parágrafo único. Nas operações urbanas consorciadas a serem realizadas no 
Município de Mucuri, pelo menos três das finalidades mencionadas no caput deste 
artigo deverão ser contempladas. 
 
Art. 151. Cada operação urbana consorciada será criada por lei específica que 
conterá, no mínimo: 
 
I - delimitação do perímetro da área de abrangência; 
 
II - finalidade da operação; 
 
III - projeto de ocupação da área e das intervenções previstas, com identificação da 
contrapartida feita por proprietários, usuários permanentes ou investidores privados 
em função dos benefícios recebidos; 
 
IV - formas de garantir a proteção das áreas de preservação ambiental, quando for o 
caso; 
 
V - forma de controle e monitoramento da operação, obrigatoriamente compartilhado 
com o Conselho Municipal de Desenvolvimento e as representações da população 
local. 
 
§ 1o. Todas as operações urbanas consorciadas deverão ser previamente aprovadas 
pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento. 
 
§ 2o. Os benefícios obtidos pelo Município na aplicação do instrumento serão 
localizados exclusivamente na área objeto da operação, definidos na lei que institui 
cada uma das operações urbanas consorciadas. 
 
Art. 152. São áreas para aplicação de operação urbana consorciada: 
 
I - a área de expansão urbana da Macrozona Urbana de Mucuri – Sede; 
II - uma faixa de 100m (cem metros) ao longo da orla marítima onde se instalará a 
Avenida Litorânea. 
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Parágrafo único. Outras áreas para aplicação de operação urbana consorciada 
poderão ser indicadas por lei municipal. 
 

Subseção II 
Consórcio Imobiliário 

 
Art. 153. O Executivo Municipal poderá aplicar o instrumento do consórcio 
imobiliário para viabilizar empreendimentos de habitação de interesse social. 
 
§ 1o. Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilizar a urbanização ou a 
edificação, por meio da qual o proprietário transfere ao Município o seu imóvel e, 
após a realização das obras, recebe como pagamento, unidades imobiliárias 
devidamente urbanizadas ou edificadas. 
 
§ 2o. A Prefeitura poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber por 
transferência nos termos deste artigo, direta ou indiretamente, mediante cessão de 
uso da propriedade particular. 
 
Art. 154. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o 
disposto no § 2o do artigo 8o da lei federal no 10.257/ 2001, o Estatuto da Cidade. 
 
Art. 155. Os consórcios imobiliários deverão ser formalizados por termo de 
responsabilidade e de participação pactuado entre o proprietário urbano e a 
municipalidade, visando garantir a execução das obras do empreendimento. 
 

Subseção III 
Direito de Preempção 

 
Art. 156. O Executivo Municipal poderá exercer o direito de preempção para 
aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme 
disposto nos artigos 25, 26 e 27 da lei federal no 10.257/ 2001, o Estatuto da Cidade. 
 
Parágrafo único. O direito de preempção será exercido sempre que o poder público 
municipal necessitar de áreas para: 
 
I - regularização fundiária; 
II - execução de projetos habitacionais de interesse social; 
III - constituição de reserva fundiária; 
IV - ordenamento e direcionamento do crescimento urbano; 
V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 
VI - criação de áreas públicas de lazer e áreas verdes; 
VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 
preservação ambiental; 
VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico; 
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IX - implantação de prédios públicos institucionais. 
 
Art. 157. Lei municipal delimitará as áreas onde incidirá o direito de preempção e 
fixará prazo de vigência não superior a 5 (cinco) anos. 
 
Art. 158. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel para que o 
Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias manifeste por escrito seu interesse 
em comprá-lo. 
 
Parágrafo único. À notificação mencionada no caput deste artigo será anexada à 
proposta de compra assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da 
qual constarão:  
 
I - preço; 
II - condições de pagamento; 
III - prazo de validade. 
 
Art. 159.  Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a entregar ao 
órgão competente do Executivo Municipal cópia do instrumento particular ou público 
de alienação do imóvel dentro do prazo de 30 (trinta) dias após sua assinatura. 
 
§ 1o. O Executivo Municipal promoverá as medidas judiciais cabíveis para a 
declaração de nulidade de alienação onerosa efetuada em condições diversas da 
proposta apresentada. 
 
§ 2o. Em caso de nulidade da alienação efetuada pelo proprietário, o Executivo 
Municipal poderá adquirir o imóvel pelo valor base de cálculo do imposto predial e 
territorial urbano ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior 
àquele. 
 
Art. 160. Lei municipal com base no disposto na lei federal no 10.257/ 2001, o 
Estatuto da Cidade, definirá todas as demais condições para aplicação do 
instrumento. 
 

Seção IV 
Dos Instrumentos de Regularização Fundiária 

 
Art. 161. A regularização fundiária, sob o aspecto jurídico, poderá ser efetivada 
através dos seguintes instrumentos, entre outros: 
 
I - concessão do direito real de uso, de acordo com o decreto-lei federal no 271, de 
20 de fevereiro de 1967; 
 
II - concessão de uso especial para fins de moradia, nos termos da medida 
provisória no 2.220/2001; 
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III - autorização de uso, nos termos da medida provisória, nos termos da medida 
provisória no 2.220/2001; 
 
IV - cessão de posse para fins de moradia, nos termos da lei federal no 6.766/79; 
 
V - usucapião especial de imóvel urbano; 
 
VI - direito de preempção; 
 
VII - direito de superfície; 
 
VIII - doação de imóveis para entidades públicas. 
 
Art. 162. O Executivo Municipal outorgará àquele que, até 30 de junho de 2001, 
residia em área urbana de até 250m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados), de 
propriedade pública, por 5 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, título de 
concessão de uso especial para fins de moradia em relação à referida área ou 
edificação, desde que não seja proprietário ou concessionário de outro imóvel 
urbano ou rural.  
 
Art. 163. A concessão de direito real de uso poderá ser concedida de forma coletiva 
quando não for possível individualizar os lotes. 
 
Parágrafo único. A concessão de direito real de uso será gratuita para as parcelas 
da população em situação de vulnerabilidade social e onerosa para as demais. 
 
Art. 164. Fica autorizado o Executivo Municipal a outorgar a autorização de uso nos 
termos do artigo 9o da medida provisória no 2.220/2001. 
 
Parágrafo único. Na utilização da autorização de uso o Executivo Municipal deverá 
respeitar, quando de interesse da população local, as atividades econômicas locais 
promovidas pelo próprio morador, vinculadas à moradia, como pequenas atividades 
comerciais, indústria doméstica, artesanato e oficinas de serviços, entre outros. 
 
Art. 165. Quando da regularização fundiária, o Executivo Municipal deverá oferecer 
assessoria técnica urbanístico-arquitetônica, jurídica e social gratuita à população 
em situação de vulnerabilidade social. 
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Art. 166. O Executivo Municipal deverá articular os diversos agentes envolvidos no 
processo de regularização fundiária, como representantes do Ministério Público, do 
Poder Judiciário, e do Cartório de Registro de Imóveis, bem como dos grupos 
sociais envolvidos visando equacionar e agilizar os processos de regularização 
fundiária. 
 
Art. 167. O Executivo Municipal buscará viabilizar mediante convênio ou outro 
instrumento cabível a gratuidade do primeiro registro dos títulos de concessão de 
direito real de uso, cessão de posse, concessão especial para fins de moradia e 
direito de superfície, no Cartório de Registro de Imóveis, quando se tratar de 
população em situação de vulnerabilidade social. 
 
 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL 

 
Seção I 

Da Estrutura Organizacional 
 
Art. 168. São finalidades do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial: 
 
I - implementar a política urbana e territorial definida no Plano Diretor Municipal; 
 
II - monitorar permanentemente as ações e intervenções no território a partir das 
diretrizes estabelecidas nesta Lei; 
 
III - instituir mecanismos e práticas de participação da sociedade na implementação 
da gestão territorial e da política de desenvolvimento, especialmente o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento; 
 
IV - promover o aperfeiçoamento institucional para garantir processos contínuos e 
sistemáticos de monitoramento, atualização e revisão do Plano Diretor e garantir 
eficiência e eficácia à gestão territorial e urbana; 
 
V - integrar as bases de informação municipal, inclusive as de meio ambiente e de 
habitação de interesse social; 
 
VI - ampliar o alcance da administração pública, melhorando a eficiência e eficácia 
dos serviços prestados em todas as áreas do Município; 
 
VII - elaborar e implementar planos complementares, programas e projetos previstos 
nesta Lei. 
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Art. 169. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial manterá 
integração direta com demais sistemas municipais, visando implementar as 
diretrizes previstas no Plano Diretor Municipal. 
 
Art. 170. Para estruturação do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão 
Territorial serão adotadas as seguintes medidas: 
 
I - aparelhamento dos órgãos municipais para a gestão territorial; 
 
II - reestruturação de secretarias e órgãos afins ao planejamento territorial; 
 
III - capacitação dos gestores e servidores municipais; 
 
IV - instituição e manutenção de um sistema de informações territoriais; 
 
V - disponibilização das informações municipais para a sociedade; 
 
VI - fortalecimento das associações e entidades e promoção de sua participação no 
processo de desenvolvimento municipal; 
 
VII - instituição do Conselho Municipal de Desenvolvimento. 
 
Art. 171. Compõe o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial de 
Mucuri: 
 
I - órgão coordenador responsável pela articulação entre Secretarias e vinculado 
diretamente ao Prefeito; 
 
II - Conselho de Planejamento Municipal – CPM;  
 
III - Conselho Municipal do Desenvolvimento - CMD; 
 
IV - órgãos municipais afins;  
 
V - órgão municipal de fomento de desenvolvimento; 
 
VI - sistema de informação municipal para a gestão territorial e urbana. 
 
Art. 172. A implementação do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão 
Territorial de Mucuri será feita de forma partilhada entre órgãos municipais visando 
uma maior integração das políticas públicas municipais e de ações setoriais. 
 
Parágrafo único. Na perspectiva de um maior alcance territorial do Sistema 
Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, as administrações regionais serão 
incluídas no Sistema. 
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Art. 173. A coordenação do sistema de planejamento e gestão territorial de Mucuri 
será exercida pela Secretaria responsável pela articulação entre Secretarias e 
vinculada diretamente ao Prefeito. 
 
Art. 174. Compete ao Conselho de Planejamento Municipal, como parte integrante 
do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial de Mucuri, além das 
atribuições inerentes, garantir a sintonia entre as ações governamentais e as 
prioridades estabelecidas no âmbito do Plano Diretor Municipal. 
 
§ 1o. O Conselho de Planejamento Municipal buscará a integração entre as 
prioridades previstas nesta Lei com os instrumentos do planejamento orçamentário, 
garantindo sua viabilidade. 
 
§ 2o. O Conselho de Planejamento Municipal apoiará as resoluções do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento, no que couber, promovendo a integração entre os 
agentes públicos do Poder Executivo Municipal e a sociedade organizada, integrante 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal. 
 

Seção II 
Do Conselho Municipal de Desenvolvimento  

 
Art. 175. Fica o Executivo Municipal autorizado a criar o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento – CMD. 
 
Parágrafo único. São atribuições do Conselho Municipal de Desenvolvimento: 
 
I - acompanhar a implementação do Plano Diretor; 
II - opinar sobre questões relativas ao Plano Diretor;  
III - acompanhar a execução de planos, programas e projetos previstos no Plano 
Diretor; 
IV - monitorar a aplicação dos instrumentos da política urbana, quando 
regulamentados; 
V - convocar, organizar e coordenar eventos do processo participativo; 
VI - solicitar a realização de audiências públicas; 
VII - acompanhar a implantação do orçamento participativo; 
VIII - articular e interar com demais conselhos municipais para atuação conjunta; 
IX - elaborar o regimento interno; 
X – implementar o Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social, de acordo 
com a legislação federal e estadual aplicável. 
 
Art. 176. O Conselho Municipal de Desenvolvimento será um órgão colegiado, 
regulamentado por ato do Executivo Municipal. 
 



  
 
 

 
Este documento foi assinado digitalmente por AC SERASA SRF ICP-BRASIL. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI 
ESTADO DA BAHIA  

CNPJ 13.761.705/0001-73 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Desenvolvimento deverá contemplar a 
representação dos diversos segmentos da sociedade e representantes da 
administração municipal de forma a atender os requisitos da legislação federal e 
estadual de habitação de interesse social e de outras leis federais e estaduais com 
temáticas afins ao Plano Diretor. 
 
Art. 177. Integram o Conselho Municipal de Desenvolvimento as seguintes câmaras 
temáticas, entre outras: 
 
I – turismo, cultura e esportes, encarregada das questões relativas às atividades 
turísticas e à política cultural e de esportes do Município; 
 
II - habitação, responsável pelas questões relacionadas à habitação, especialmente 
a de interesse social, com a tutela do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social; 
 
III – uso do solo urbano e meio ambiente, encarregada das questões relativas ao 
uso e ocupação do solo nos pólos e núcleos urbanos de modo a proteger o 
patrimônio natural. 
 
§ 1o. As câmaras temáticas promoverão os estudos e as análises de projetos e 
programas setoriais no território municipal, bem como o debate de questões relativas 
ao tema considerado, respeitadas as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor 
Municipal, conforme sua capacidade de operacionalizar os trabalhos sobre sua 
competência.  
 
§ 2o. As câmaras temáticas poderão ser ampliadas com a participação de membros 
convidados. 
 

Seção IV 
Do Sistema de Informação Municipal  

 
Art. 178. O sistema de informação municipal dará suporte ao planejamento e gestão 
territorial. 
 
Parágrafo único. São diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema de informação 
municipal: 
 
I - atualização permanente das informações necessárias ao planejamento e gestão 
territorial; 
 
II - monitoramento permanente da implementação do Plano Diretor; 
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III - obtenção e alimentação sistemática de dados, informações e indicadores 
sociais, ambientais, econômicos e de infra-estrutura de apoio à implementação das 
políticas setoriais; 
 
IV - prioridade na obtenção de bases cartográficas atualizadas e informatizadas; 

 
V - aproveitamento das informações constantes do cadastro técnico municipal para 
criação do banco de dados informatizado para o planejamento e a gestão urbana e 
territorial; 
 
VI - aproveitamento das informações geradas no âmbito do Plano Diretor Municipal e 
do Programa de Ampliação da Capacidade Institucional de Mucuri/ BA para 
aperfeiçoamento do cadastro de informações municipais. 
 
Art. 179. São medidas relativas à implementação do sistema de informação 
municipal: 
 
I - implantação de uma central de tecnologia da informação – central de TI - para 
atendimento a toda estrutura administrativa, buscando a implantação de um software 
que integre a administração municipal em rede; 
 
II - integração do cadastro social gerado no âmbito dos programas habitacionais. 
  

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 180. O Executivo Municipal encaminhará à Câmara Municipal, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias: 
 
I - projeto de lei específica do Plano de Manejo para a APA Costa Dourada; 
 
II - projeto de lei para criação e regulamentação do órgão de fomento ao 
desenvolvimento econômico municipal, com abrangência regional. 
 
Art. 181. O Executivo Municipal estabelecerá a regulamentação do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento, no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
  
Art. 182. As atribuições do Conselho Municipal de Desenvolvimento serão exercidas 
pelo órgão municipal responsável pelo desenvolvimento econômico até que o 
mesmo seja regulamentado. 
 
Art. 183. Fica estabelecido o prazo máximo de 90 (noventa) dias para definição dos 
locais para implantação, respectivamente, do cemitério municipal e da rodoviária de 
Mucuri.  
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Art. 184. O Plano Diretor Municipal deverá ser revisto no prazo máximo de 10 (dez) 
anos, contados da data de sua publicação. 
 
§ 1o. Considerar-se-á cumprida a exigência prevista no caput deste artigo com o 
envio do projeto de lei por parte do Executivo Municipal à Câmara Municipal, 
assegurada a participação popular. 
 
§ 2o. O disposto neste artigo não impede a propositura e aprovação de alterações 
durante o prazo previsto neste artigo. 
 
§ 3o. Qualquer proposição de alteração ou revisão do Plano Diretor Municipal deverá 
ser formulada com a participação direta do Conselho Municipal de Desenvolvimento. 
 
Art. 185. O Executivo Municipal poderá articular parcerias com os governos estadual 
e federal para viabilizar as ações estabelecidas nesta Lei. 
 
Art. 186. As atribuições estabelecidas nesta Lei que dependem de investimentos e 
despesas orçamentárias ficam condicionadas às disposições orçamentárias e 
financeiras. 
 
Art. 187. Fazem parte desta Lei os mapas 1 a 11, no Anexo I desta Lei, que 
representam, respectivamente, o macrozoneamento municipal, o sistema viário dos 
pólos urbanos e as áreas prioritárias para intervenção nos núcleos urbanos do 
Município de Mucuri. 
 
Art. 188. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Art. 189. Revoga-se as disposições em contrário, especialmente a lei municipal 
complementar nº 359 de 25 de junho de 2001. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri, Estado da Bahia, em 05 de Julho de 
2010. 
 
 
 
 

 
PAULO ALEXANDRE MATOS GRIFFO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MAPAS 
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